
LEI Nº 13.382, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1494, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Expo-Roseira, que se realiza, anualmente, nos meses de
março ou abril, em Roseira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.383, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1499, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Benedito que se realiza, anualmente, no mês de
março, em Silveiras.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.384, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 15, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa Italiana que se realiza, anualmente, no mês de julho,
em Canas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.385, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 16, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Bom Jesus que se realiza, anualmente, no mês de
agosto, em Silveiras.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de
janeiro de 2009.

a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.386, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 17, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa da Comida Tropeira, que se realiza, anualmente, no
mês de abril, em Silveiras.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.387, DE 15 DE JANEIRO DE 2009, 
(Projeto de lei nº 23, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de Sant'Ana que se realiza, anualmente, no mês de
julho, em São José do Barreiro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.388, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 27, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Judas que se realiza, anualmente, no mês de
abril, em Areias.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.389, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 28, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Sebastião que se realiza, anualmente, no mês
de janeiro, em Areias.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.390, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 29, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa da Padroeira de Santana que se realiza, anualmente,
no mês de julho, em Areias.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.391, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 30, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o Torneio Leiteiro que se realiza, anualmente, nos meses de
julho ou agosto, em Areias.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.392, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 31, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Senhor Bom Jesus que se realiza, anualmente, nos
meses de julho ou agosto, em Areias.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.393, DE 15 DE JANEIRO DE 2009, 
(Projeto de lei nº 32, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de Santo Antônio e São Pedro que se realiza, anual-
mente, no mês de junho, em Areias.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.394, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 46, de 2008,
do Deputado Gilson de Souza - DEM) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Feira Internacional de Produtos, Serviços & Tecnologia para
Escolas, Escritórios e Papelarias - ESCOLAR/FRANCAL, que se
realiza, anualmente, no mês de setembro, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.395, DE 15 DE JANEIRO DE 2009, 
(Projeto de lei nº 80, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Padroeiro São Sebastião que se realiza, anualmente,
no mês de janeiro, em São Sebastião.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.396, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 81, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o desfile Carnamar, que se realiza, anualmente, no período do
carnaval, em São Sebastião.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.397, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 82, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Sebastião que se realiza, anualmente, no mês
de janeiro, em Caçapava.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.398, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 83, de 2008,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a festa Domingo Sertanejo que se realiza, anualmente, no mês
de agosto, no bairro Parque Novo Horizonte, em São José dos
Campos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.399, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 115, de 2008,
do Deputado Ed Thomas - PSB) 

Institui o "Dia da Tradição Israelense". 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído no calendário oficial do Estado o
"Dia da Tradição Israelense", a ser comemorado, anualmente,
em 14 de maio.

Parágrafo único - A data de que trata o "caput" contará
com atividades culturais e sociais voltadas ao reconhecimento
da contribuição da imigração israelense para o desenvolvimen-
to do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
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